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ASSUNTO: CRIAÇÃO DE UM PROGRAMA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO 
PSICOLÓGICO NAS ESCOLAS, VOLTADO PARA ALUNOS E PROFESSORES. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades nos termos 
regimentais desta Casa Legislativa, que seja solicitado ao Exmo. Sr. Prefeito do 
Município, Vinícius Labanca, junto a Secretaria responsável, a CRIAÇÃO DE UM 
PROGRAMA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO PSICOLÓGICO NAS ESCOLAS, 
VOLTADO PARA ALUNOS E PROFESSORES. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem como objetivo fortalecer o cuidado com a saúde mental 
no ambiente escolar, garantindo apoio psicológico tanto para os alunos quanto para 
os professores da rede municipal de ensino. Nos últimos anos, tem-se observado um 
aumento significativo de situações relacionadas à ansiedade, estresse, dificuldades 
emocionais e conflitos no ambiente escolar, o que reforça a necessidade de 
acompanhamento especializado . 

A implantação de um programa municipal de atendimento psicológico nas escolas 
contribuirá para a identificação precoce de dificuldades emocionais e 
comportamentais, possibilitando a orientação adequada e o encaminhamento 
quando necessário. Além disso, o suporte aos professores é fundamental, 
considerando os desafios enfrentados no cotidiano escolar. 
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Dessa forma, a iniciativa busca promover um ambiente escolar mais saudável, 
acolhedor e equilibrado, favorecendo o desenvolvimento educacional e social dos 
estudantes, além de contribuir para melhores condições de trabalho para os 
profissionais da educação. 

Plenário da Câmara Municipal de São Lourenço da Mata, 05 de março de 2026. 

José Gabriel da Fonseca Neto 
Vereador - AVANTE 
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